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EXCELENTÍS SI M O SEN HOR, PR ESI DE]\ITE DA CÂ XAE NA MU NIIC] I PA L
DE APODI

O Vereador que abaixo subscreve, nos termos do Regimento Interno
desta Casa, depois de cumprrdas as providências legais, seja expedido o presente
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Alan Jeferson da Silr-eira, que
se drgne em recuperaÍ as estradas do Gr-rine e do P.A. Tabuleiro no polo Cois.

Justificativa: ,{ ação írá trtzer mais dignidade no direito de ir e

vir dos moradores daquela regíãa, que sofrem com âs estradas esburacadas.

Palácio Manoel Antônio de Souza. em 24 de março tle 2A21
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